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INFORMAÇÃO 

 

Aos Sócios do ATCM - Automóvel & Touring Clube de Moçambique 

Aos Simpatizantes do ATCM -- Automóvel & Touring Clube de Moçambique 

 

A. No passado dia 25 de Maio de 2023, foram realizadas eleições gerais para os Órgãos Sociais do 

ATCM - Automóvel & Touring Clube de Moçambique, tendo dessa eleição sido eleita uma nova 

Mesa da Assembleia Geral, um novo Conselho Fiscal, e uma nova Direcção; 

B. Os órgãos sociais são, compostos pelos seguintes sócios do Clube: 

i. Mesa da Assembleia Geral: Prof. Dr. Eng. João Ruas (Presidente), Sr. Mansur Waly (1.º 

Secretário), e Sr. Josué Nelson (2.º Secretário); 

ii. Conselho Fiscal: Eng. Jorge Maltezinho (Presidente), Sr. Manuel Arnaldo da Silva (Vogal) e 

Sr. Michaelis Poyatzis (Vogal); 

iii. Direcção: Dr. Rodrigo Rocha (Presidente), Sr. Paulo del Ré (1.º Vice-Presidente), Sr. Júlio 

Sitoe (2.º Vice-Presidente), Sr. Álvaro Quintas (Secretário Geral), Eng. Wilson do Vale 

(Tesoureiro), Sr. Luís Tenifala (1.º Vogal), Sr. António Pereira (2.º Vogal), Sr. Miguel Tiago 

(3.º Volga), Dr. Haeder Waly (4.º Vogal), Eng. Rui Vilela Ferreira (Vogal Suplente) e Sr. Zanil 

Satar (Vogal Suplente); 

C. A Assembleia Geral, com exclusivas funções eleitorais, foi marcada pelos sócios do ATCM - 

Automóvel & Touring Clube de Moçambique, em Assembleia Geral Extraordinária e o respectivo 

aviso convocatório foi publicado no Jornal Notícias, dentro dos procedimento legais e estatuários 

em vigor na República de Moçambique. 

D. Não obstante toda a regularidade do processo de convocação e realização do acto eleitoral, 

fomos surpreendidos, no dia 7 de Junho de 2023, com um anúncio publicitário, supostamente 

convocando uma assembleia geral sem agenda, para o próximo dia 22 de Junho de 2023, num 

local fora das instalações do ATCM - Automóvel & Touring Clube de Moçambique, e por 

personalidade sem competência para o facto. 

Sobre este ponto, gostaríamos de referir o seguinte: 

1. O ATCM - Automóvel & Touring Clube de Moçambique, é uma instituição que se pugna por 

respeitar a lei em vigor na República de Moçambique, assim como os Estatutos e demais 

regulamento que regulam a sua actividade enquanto instituição devidamente registada neste 

território; 
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2. No ano de 2019, estavam em vigor uns Estatutos do ATCM - Automóvel & Touring Clube de 

Moçambique, que previam que todos os sócios que estivessem um período de 3 meses sem 

cumprir com a sua obrigação de pagamento de quotas, seriam automaticamente excluídos da 

lista de sócios, e por conseguinte, não teriam mais os seus direitos de sócios; 

3. Em 2019, o ATCM - Automóvel & Touring Clube de Moçambique, promoveu a publicação de 

vários anúncios em jornais com grande circulação em Moçambique, solicitando a todos os 

interessados, nomeadamente, individualidades que tivessem interesse em regularizar as suas 

obrigações de pagamento de quotas, que se dirigissem ao clube para o fazer. Sócios houveram 

que tal fizeram; 

4. Em 2021 o ATCM - Automóvel & Touring Clube de Moçambique promoveu a convocatória de 

uma Assembleia Geral onde foram aprovados novos Estatutos, alargando o período de possível 

incumprimento da obrigação de pagamento de quotas, para seis meses, após o que, não 

pagando as quotas nesse período, os sócios veriam o seu nome excluído da lista de sócios, com 

perda total dos seus direitos. Tais estatutos foram verificados pelo Ministério da Justiça, 

Assuntos Constitucionais e Religiosos, e registados na competente Conservatória do Registo de 

Entidades Legais. 

5. Em Novembro de 2022, foi realizada uma Assembleia Geral na qual o (então e actual) Presidente 

da Direcção o ATCM - Automóvel & Touring Clube de Moçambique, solicitou que, uma vez mais, 

fosse aberto um período de excepção para que todos os sócios que tivessem interesse em 

regularizar as suas quotas, fossem autorizados a tal procedimento, com vista à sua reintegração 

como sócios. Uma vez mais, apenas alguns sócios usaram dessa faculdade, embora os Serviços 

Administrativos do ATCM - Automóvel & Touring Clube de Moçambique tivesse procedido ao 

contacto direito, se não a todos os sócios, pelo menos à sua grande maioria. 

6. Em Janeiro de 2023, foram expedidos, inclusivamente, dois emails dirigidos ao Sr. Prof. Dr. Eng. 

João Salomão, no sentido de regularizar a sua contribuição de quotização, visto ter o clube 

detectado, pela análise dos seus extractos bancários, que o mesmo havia procedido a um 

pagamento deficitário das quotas com referência ao ano de 2023, sem que tivesse, o ATCM - 

Automóvel & Touring Clube de Moçambique, qualquer registo de regularização das respectivas 

quotas (deficitárias ou não), com referência ao ano de 2022. Desse email nunca surgiu qualquer 

resposta nem indicação de ter sido ou não pago qualquer contributo para as quotas do ano de 

2022. 

7. Da aplicação da Lei (nomeadamente do Código Civil, e Lei das Associações) assim como dos 

Estatutos (quer os que estão em vigor actualmente ou mesmo os anteriores, a convocação de 

Assembleias Gerais do ATCM - Automóvel & Touring Clube de Moçambique, deveriam ser feitas 

pelo respectivo Órgão de Administração, no caso representando pelo seu Presidente, o que foi 

feito.  
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8. Muitos factos há a relatar, tais como um pedido de demissão efectuado pelo então Presidente 

da Mesa da Assembleia Geral, Prof. Dr. Eng. João Salomão, ocorrido em 2020, na presença de 

vários sócios, inclusivamente dos membros da anterior Direcção e do Conselho Fiscal, tendo o 

mesmo, inclusivamente, deixado de responder às várias solicitações efectuadas, quer pelo 

Conselho Fiscal do ATCM - Automóvel & Touring Clube de Moçambique, quer dos Serviços 

Administrativos, ou mesmo da Direcção desta instituição. 

9. Quer se crer que, o interesse em promover tais reuniões e de alguma forma promover actos 

ilegais e irregulares, tenha como único propósito, o interesse pelo património do ATCM - 

Automóvel & Touring Clube de Moçambique, visto que tais individualidades, jamais, durante o 

excelente desempenho do ATCM - Automóvel & Touring Clube de Moçambique no exercício da 

sua função de promoção do Desporto Automobilístico ou de eventos e realizações dentro do 

espectro da Mobilidade e Prevenção Rodoviária, nunca se manifestaram desejosos de poder 

contribuir. Sobre este ponto, resta alertar que, quer legalmente quer mesmo estatutariamente, 

a primeira fonte de receita de uma Associação, tal como o é o ATCM - Automóvel & Touring 

Clube de Moçambique, promove-se pelas contribuições dos seus membros, associados ou 

sócios, sendo que o descuro dessa obrigação poderia contribuir para o desaparecimento da 

instituição, sendo por isso de presumir que os sócios que não pagam as suas obrigações e 

quotizações, mais promovem pelo desaparecimento do ATCM - Automóvel & Touring Clube de 

Moçambique, do que por uma apregoada afeição pela instituição, que no ciclo entre eleições, 

descuram em querer saber do seu estado ou das suas realizações. 

Perante este factos, todos eles demonstráveis, os Órgãos Sociais do ATCM - Automóvel & Touring 

Clube de Moçambique, vem pela presente: 

 

I. Repudiar a convocação de uma reunião a que se denomina de Assembleia Geral, por quem não 

tenha competência estatuária, nem que reúna a condição de sócio do ATCM - Automóvel & 

Touring Clube de Moçambique. Sobre este ponto, e na perspectiva legal, nomeadamente no 

que se refere à identificação por título que não lhe pertença, esta instituição reserva-se ao 

direito de accionar os devidos mecanismos legais para impor o rigor e a ordem legal estabelecida 

na República de Moçambique. 

II. Informar que o ATCM - Automóvel & Touring Clube de Moçambique, não se responsabiliza por 

qualquer custo ou encargo decorrente da realização de tal reunião. 

III. Indicar que, na qualidade de salvaguarda dos direitos dos sócios do ATCM - Automóvel & Touring 

Clube de Moçambique que sempre se pugnaram pelo respeito pela Lei e pelos interesses do 

Clube, cumprindo com as devidas obrigações estatutárias, esta instituição não reconhecerá 

qualquer indicação veiculada por tal reunião. 

Não obstante tudo o acima referido, e tal como preconizado no Manifesto Eleitoral apresentado e 

votado pela expressiva maioria dos Sócios do ATCM - Automóvel & Touring Clube de Moçambique, 



 

4/4 

 

a Direcção do ATCM - Automóvel & Touring Clube de Moçambique irá, promover, em breve, uma 

campanha de fidelização e reintegração de todos quanto, tendo outrora sido membros ou sócios 

do ATCM - Automóvel & Touring Clube de Moçambique, desejem regressar a esta instituição.  

Maputo, aos 7 de Junho de 2023 

 

 

 

_______________________ _______________________ __________________________ 

Presidente da Mesa da AG Presidente do C. Fiscal P Presidente da Direcção 

Prof. Dr. Eng. Joao Ruas  Eng. Jorge Maltezinho  Dr. Rodrigo Rocha 


